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DECRETO Nº 20250616-1 DE 16 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
 
EMENTA: CONVOCA PARA FORMAÇÃO DA 
COMISSÃO ORGANIZADORA DA 7ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras;  

 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 10.257/2001, de 10 de julho de 2001, que estabelece 
normas e diretrizes para a política urbana no Brasil, a Portaria MCID Nº 175/2024, de 29 de 
fevereiro de 2024, e suas alterações, que convocou a 6ª Conferência Nacional das Cidades, e 
o Regimento Interno Estadual, aprovado pelo Conselho Estadual das Cidades do Ceará, 
mediante Resolução Normativa Nº 01/2025, de 10 de JUNHO de 2025, que no âmbito 
estadual convocou a 6ª Conferência Estadual das Cidades, através da Secretaria das Cidades 
(SCIDADES) do Estado do Ceará. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam abertas as inscrições aos interessados em participarem da Formação da 
Comissão Organizadora da 7ª Conferência Municipal das Cidades, cujos objetivos são: 

 
I - Elaborar o Regimento Interno da 7ª Conferência Municipal das Cidades, estabelecendo 
regras para o funcionamento do evento, tais como: 
a) do credenciamento; 
 
b) da organização; 
 
c) da pauta; 
 
d) da metodologia de debate da temática; 
 
e) dos grupos de debate; 
 



 

 

 

 

f) das deliberações; e 
 
g) entre outras ações que se façam necessárias. 
 
II - Elaborar documentos sobre o tema da Conferência que subsidiará as discussões no 
processo da 6ª Conferência Municipal das Cidades; 
 
III - Elaborar a programação e a pauta da 6ª Conferência Municipal das Cidades; 
 
IV - Aprovar o projeto de divulgação para a 6ª Conferência Municipal das Cidades; 
 
V - Organizar toda a infraestrutura para a realização da 6ª Conferência Municipal das Cidades, 
os recursos humanos e materiais necessários ao bom andamento da mesma; 
 
VI - Coordenar, supervisionar e promover a realização da 6ª Conferência Municipal das 
Cidades, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos; 
 
VII - Apoiar e estimular as atividades preparatórias de discussão do tema da 6ª Conferência 
Municipal das Cidades; 
 
VIII - Coordenar a eleição dos delegados que irão representar o Município de Alcântaras na 
6ª Conferencia Estadual das Cidades; 
 
IX - Elaborar o Relatório Final da 6ª Conferência Municipal das Cidades; 
 
X - Encaminhar os documentos e relatórios resultantes da realização da 6ª Conferência 
Municipal das Cidades para a Comissão Organizadora da Conferência Estadual das Cidades. 
 
Art. 2º - As inscrições ocorrerão a partir da publicação deste Decreto e serão aceitas até 24 
de junho de 2025, através do preenchimento de formulário disponibilizado juntamente a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente; 
 
Art. 3º - Poderão se inscrever candidatos dos segmentos identificados no art. 4º, integrantes 
de entidades com atuação fim na área de desenvolvimento urbano, no qual será aceito apenas 
1 (um) representante por entidade. 

 
Art. 4º - Os candidatos com inscrição deferida concorrerão às seguintes vagas, conforme 
segmento escolhido, totalizando 13 vagas: 
 
I - Poder Público - 7 (sete); 
 



 

 

 

 

II - Entidades dos movimentos populares - 2 (dois); 
 
III - Entidades empresariais relacionadas à produção e ao financiamento do desenvolvimento 
urbano - 1 (um); 
 
IV - Entidades sindicais representativas dos trabalhadores - 1 (um); 
 
V - Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa e Conselhos profissionais - 1 (um); e 
 
VI - Organizações não governamentais voltadas ao desenvolvimento urbano - 1 (um). 

 
Parágrafo Único - Não se enquadram nos segmentos acima: partidos políticos, igrejas e seus 
movimentos de base, instituições filantrópicas, clubes esportivos, desportivos e recreativos, 
Lions, Lojas Maçônicas, Rotary, corpo discente de universidades, bem como toda e qualquer 
agremiação que tenha por atividade ações discriminatórias. 

 
 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS-CE, aos 16 de junho de 2025. 

 

 
Charlyne Cunha Freire  

Prefeita Municipal de Alcântaras 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

DECRETO Nº 20250616-2 DE 16 DE JUNHO DE 2025 
 
 

Estabelece o Regimento Interno da 7ª Conferência 
Municipal da Cidade de Alcântaras. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Alcântaras;  

 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da 7ª Conferência Municipal das Cidades. Etapa 
preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades, convocada por meio do Decreto Municipal nº 
20250616-1 de 16 de junho de 2025, na forma do Anexo. 

 
Art. 2º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 
 
 

 

ANEXO  

REGIMENTO INTERNO DA 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE ALCÂNTARAS 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

SEÇÃO I 

Dos Objetivos 

Art. 1º São objetivos da 7ª Conferência Municipal da Cidade de Alcântaras: 

I - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, metas e planos de ação 
para enfrentar os problemas existentes na cidade; 

II - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, considerando as diferenças 
de sexo, idade, raça, etnia e pessoa com deficiência, para a formulação de proposições e realização de 
avaliações sobre a função social da cidade e da propriedade; 

III - promover a interlocução entre autoridades e gestores públicos com os diversos segmentos da 
sociedade sobre assuntos relacionados às políticas locais de desenvolvimento urbano; e 

IV - escolher as delegadas e os delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades. 

Art. 2º  São finalidades da Conferência Municipal: 

I- Indicar prioridades de atuação para a municipalidade; 

II - Escolher as delegadas e os delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades, conforme seu 
Regimento Interno; 

III -Aprovar as propostas para a Etapa Estadual. 

SEÇÃO II 

Do Temário 

Art.3º. A 7ª Conferência Municipal da Cidade terá como temática: “Construindo a Política de 
Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça 
social". 

§ 1º  Os debates, proposições e os documentos de todas as etapas da Conferência Municipal da Cidade 
devem se relacionar diretamente com o temário, objetivos e lema definidos no Regimento Interno da 
6ª Conferência Nacional das Cidades.   

§ 2º  A Conferência Municipal deverá debater o temário da 6ª Conferência Nacional das Cidades, 
expresso em seu Texto-Base, adequando a sua realidade e cultura local. 



 
 
 

 

Art. 4º.  A abordagem da Conferência Municipal, dividir-se-á em 03 (três) Eixos, quais sejam: 
 
I – Articulação entre os Principais Setores Urbanos e o Planejamento das Políticas Públicas; 
 
II – Gestão Estratégica e Financiamento; 
 
III – Grandes Temas Transversais – Sustentabilidade Ambiental e Emergências Climáticas. 
 
Parágrafo único: A Etapa Municipal será composta de painéis, grupos de discussão e plenárias. 
 

CAPÍTULO II 
DA ETAPA MUNICIPAL 

SEÇÃO I 

Da Realização 

Art. 5º. As Conferências Municipais das Cidades deverão acontecer no período de período de 15 de 
abril de 2024 a 30 de julho de 2025.  

Art. 6º. A Conferência Municipal da Cidade terá tempo necessário para debater o temário com carga 
horária mínima de duração mínima de 8h, excluindo o tempo da cerimônia de abertura, para não 
haver prejuízo no conteúdo dos debates, seguindo a seguinte programação: 
 
I - 07h00 – 07h30 - Credenciamento e acolhida dos participantes, Recepção com café e entrega de 
materiais; 
 
II - 07h30 – 08h00 - Abertura oficial da Conferência, Falas institucionais com autoridades locais; 
 
III- 08h00 – 09h20 - Mesa Temática – EIXO 1 - Tema: Articulação entre os principais Setores Urbanos 
e o Planejamento das Políticas Públicas; 
 
IV - 09h20 – 10h40 - Mesa Temática – EIXO 2 - Tema: Gestão Estratégica e Financiamento; 
 
V - 10h40 – 12h00 - Mesa Temática – EIXO 3 - Tema: Grandes Temas Transversais – Sustentabilidade 
Ambiental e Emergências Climáticas; 
 
VI - 14h00 – 15h20 - Mesa Temática – EIXO 1 - Tema: Articulação entre os principais Setores Urbanos 
e o Planejamento das Políticas Públicas; 
 
VII - 15h20 – 17h00 - Debates e consolidação de propostas dos EIXOS Atividade em grupos e 
apresentação em plenária; 
 
VIII - 17h00 – 18h00 - Escolha dos 3 delegados, encerramento e Leitura da Carta Final da Conferência. 
 
 



 
 
 

 

Art. 7º. A 7ª Conferência Municipal das Cidades de Alcântaras será presidida pela Sr. Tarcísio Gleidson 
Alcantara Costa, Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Meio Ambiente e na ausência 
ou impedimento, por representante indicado pela Prefeita do Município de Alcântaras. 
 
Art. 8º.  As despesas com a realização da Conferência Municipal das Cidades correrão por conta dos 
recursos orçamentários próprios da Prefeitura Municipal 

 

SEÇÃO II 

Da Comissão Organizadora da Conferência Municipal 

Art. 9º A Comissão Organizadora, instituída pela Portaria Nº 20250613-10, e composta de diversos 
segmentos como estabelecido no artigo 14 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades.  

Art. 10º Compete à Comissão Organizadora Estadual da 7ª Conferência Municipal da Cidade de 
Alcântaras  
 
I - coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência, atendendo aos aspectos técnicos, 
políticos e administrativos, respeitadas as diretrizes e as definições do Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, garantindo: 

a) a participação de representantes dos diversos segmentos listados no Art. 14 do Regimento Interno 
da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

b) a eleição das delegadas e dos delegados estaduais, em aderência ao Regimento Interno da Etapa 
Estadual; 
 
II - elaborar documentos e textos de apoio que subsidiarão as discussões; 
 
III - planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal, indicando a pauta e programação; 
 
IV - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no município, para 
sensibilização e adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
 
V – aplicar a metodologia de sistematização para as propostas a serem apresentadas na Conferência 
Municipal, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Coordenação Executiva da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades, em especial com relação aos eixos e grupos temáticos e a quantidade de 
propostas; 
 
VI - elaborar o relatório final da Conferência Municipal, na forma do art. 48 do Regimento Interno da 
6ª Conferência Nacional das Cidades; 
 
VII - preencher o formulário da Conferência Municipal, conforme art. 48 do Regimento Interno da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades; 



 
 
 

 

 
VIII - efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e de Validação e da 
Comissão Nacional Recursal e de Validação; e  
  
IX - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das decisões da Coordenação 
Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades e, em especial, da Comissão Estadual Recursal e de 
Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação, que tenham por objeto tema afeto à etapa 
municipal.  
  
Parágrafo único.  A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as Comissões de 
Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e Metodologia, que serão 
responsáveis por toda a organização e realização da Etapa Municipal. 

 

SEÇÃO III 

Da Convocatória da Conferência Municipal 

Art. 11º. A 7ª Conferência Municipal das Cidades do Município de Alcântaras, convocada por Decreto 
Municipal nº 20250613-1, de 13 de junho de 2025, será realizada no dia 25 de junho de 2025. 

 

SEÇÃO IV 

Dos Participantes da Conferência Municipal 

Art. 12º. A Conferência Municipal será pública e acessível a todos os cidadãos, que serão admitidos 
mediante credenciamento.   

§ 1º  Cada participante da conferência municipal deverá ser identificado como pertencente a um 
segmento ou entidade. 

§ 2º  Para que seja credenciada como pessoa delegada, no ato do credenciamento, a pessoa 
participante deverá apresentar comprovante de associação, filiação ou outro tipo de vínculo à 
entidade ou ao segmento que se propõe representar, por meio de documentos exemplificados a 
seguir, mas não restritos a: 

I – ficha de cadastro, filiação ou associação devidamente preenchida e assinada; 

II – carteira, crachá de identificação ou outro documento similar;  

III – declaração, de lavra da entidade, atestando que a pessoa participante é associada, filiada ou 
vinculada à entidade, conforme modelo constante do Anexo III deste Regimento Interno; ou 

IV – ata de eleição e/ou de posse de dirigente, liderança ou membro de instância decisória, ou meio 
de prova assemelhado.  



 
 
 

 

§ 3º  A Comissão Organizadora Municipal terá como parâmetro o conhecimento da realidade local, de 
forma a evitar o cerceamento da participação popular, sempre que houver ambiguidade ou 
dificuldade, por parte do cidadão, de seu enquadramento em uma entidade ou segmento. 

§ 4º  O participante que não puder ser identificado como pertencente a um segmento ou entidade será 
credenciado como observador. 

Art. 13º.  As pessoas participantes da Conferência Estadual se distribuirão em três categorias: 

I - delegadas e delegados; 

II - observadoras e observadores; 

III - convidadas e convidados. 

§ 1º  As delegadas e delegados terão direito a voz e voto na análise e votação das propostas e estarão 
habilitadas a votar e serem votadas como delegadas e delegados para a Conferência Estadual;  

§ 2º As observadoras e observadores terão direito a voz e voto apenas nas etapas de análise e votação 
das propostas, não tendo direito a voz e voto na etapa de eleição das delegadas e delegados para a 
Conferência Estadual. 

§ 3º  Os critérios para escolha das convidadas e convidados, que terão direito apenas a voz, serão 
definidos pela Comissão Organizadora Municipal.  

 

SEÇÃO V 

Da Eleição dos Delegados Municipais para a Etapa Estadual 

Art. 14º. O quantitativo de delegados municipais a serem eleitos na Conferência Municipal e que 
participarão da Etapa Estadual será conforme Anexo III, da RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2025, 
do Conselho Estadual das Cidades do Ceará.  

Art. 15º Na oportunidade da realização da Conferência Municipal, serão eleitos 03 delegados. 

Parágrafo único. As delegadas e os delegados a serem eleitos na Etapa Municipal para a Etapa 
Estadual deverão necessariamente estar presentes na Conferência Municipal. 

Art. 16º  A escolha dos(as) delegados(as) representantes de cada segmento para a Conferência 
Estadual das Cidades será efetuada pelos participantes da Conferência Municipal, em eleições feitas 
pelos respectivos participantes de cada segmento, reunidos em local definido pela Comissão 
Organizadora. 

§ 1º  O(a) interessado em pleitear vaga como delegado(a) deverá, no ato da eleição, apresentar-se ao 
respectivo segmento com a indicação de delegado suplente, que o substituirá em eventual 
necessidade, devendo o suplente pertencer ao mesmo segmento do titular. 



 
 
 

 

§ 2º  O segmento deverá encaminhar, até o final da Conferência Municipal, relação contendo as 
informações de identificação de cada delegado(a) e respectivo(a) suplente, para que conste do 
Relatório Final da Conferência Municipal. 

§ 3º  Cada reunião para a eleição de delegado(a) deverá ser presidida por um membro da Comissão 
Organizadora. 

 

SEÇÃO VI 

Do Relatório Final da Conferência Municipal 

Art. 17º  O relatório final da Conferência Municipal deverá ser elaborado e publicado conforme 
modelo definido pela Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades. 

§ 1º  O envio de relatório final da Conferência Municipal da Cidade em desacordo com o modelo 
definido implicará na não incorporação das propostas municipais no Caderno de Propostas da Etapa 
Estadual. 

§ 2º  O relatório final deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora da Conferência Estadual das 
Cidades de seu estado nos termos definidos em resolução do Conselho das Cidades. 

§ 3º  A Comissão Organizadora Municipal deverá preencher formulário eletrônico disponibilizado na 
forma definida em Resolução do Conselho das Cidades. 

CAPÍTULO III 

Disposições finais 

Art. 19º. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pelas Comissões Preparatórias 
Municipais, cabendo recurso à Comissão Organizadora Estadual e, em última instância, à Comissão 
Nacional Recursal e de Validação. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS-CE, aos 16 de junho de 2025. 

 

 
Charlyne Cunha Freire  

Prefeita Municipal de Alcântaras 
 

 

 
 



 
 
 

 

ANEXO I 

Distribuição dos delegados a serem eleitos na Conferência Municipal para a Etapa Estadual 

PP Municipal  
Movimentos 

Populares 
Trabalhadore

s 
Empresário

s 
Academia ONGs Total  

       

Fonte: Regimento Interno da Conferência Estadual das Cidades 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

ANEXO II 

Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade 

Entidade Segmento  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

ANEXO III 

 

Modelo de Declaração de Filiação, Associação ou Vinculação a Entidade 

 

Eu, ___________________________________________________, CPF _____________________, 
dirigente/responsável/servidor da entidade _____________________________________ 
_________________________________________________________________________________, pertencente ao segmento 
______________________________________________________ _____________________________ da 6ª Conferência Nacional 
das Cidades, declaro, para fins de credenciamento na Conferência Municipal da Cidade, que o(a) sr(a). 
_________________________________________________________________________________, CPF 
____________________________, é filiado/associado/vinculado a esta entidade, podendo ser habilitado à 
condição de pessoa delegada. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração 

 

Alcântaras, ________ de ___________________ de 2025 

 

_____________________________________________ 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL ALCÂNTARAS – 

Título: AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Unidade 

Administrativa: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E 

CULTURAL– Regente: Comissão de Contratação – Processo Originário: 

Inexigibilidade Nº 2904.001/2025 INEX – Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL - SHOW DO ARTISTA “TATY GIRL”, 

PARA APRESENTAR-SE, DURANTE O EVENTO  26° FESTIVAL DE 

QUADRILHAS DO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS/CE. – Favorecida: TATY 

GIRL GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA LTDA, CNPJ 

nº  23.268.243/0001-00 – Valor: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) – 

Fundamentação Legal: Inciso II, art. 74, Lei Federal nº 14.133/21 – Agente de 

Contratação: Charllys Alcântara Soares. 
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